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CONTRATO N. º 034/2022 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, MA-
NUTENÇÃO NA REDE ESGOTO, ESGOTA-
MENTO DE FOSSAS E TRANSPORTE E DESTI-
NAÇÃO DE DEJETOS DA CEASA/PR UNIDADE 
ATACADISTA DE LONDRINA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
PARANÁ S.A. - CEASA/PR E A EMPRESA PA-
TRICIA VIETZE ANTONELLI - ME EM CONFOR-
MIDADE COM PROCESSO Nº 19.442.505-8 

 

Pelo presente instrumento, a CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - 
CEASA/PR, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.063.164/0001-67, 
com sede administrativa em Curitiba, na Av Silva Jardim 303, bairro Rebouças, CEP 80.230-
000, neste ato representada por seus Diretores Presidente EDER EDUARDO BUBLITZ, por-
tador da CI/RG n.º 6.486.882-9, inscrito no CPF sob o n.º 035.476.299-00 e Administrativo 
Financeiro JOÃO LUIZ BUSO, portador da CI/RG n.º 1.178.639-1/SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n.º 358.668.459-20, domiciliados em Curitiba/PR, doravante denominada CONTRA-
TANTE, e do outro lado a Empresa PATRICIA VIETZE ANTONELLI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.856.999/0001-80, com sede na Rua Luiza Betti, 
n.º 287, Bairro Gleba Lindóia, Londrina/PR, CEP 86.031.794, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada por PATRICIA VIETZE ANTONELLI, portadora da CI/RG 
n.º 5.458.789-9/PR, inscrita no CPF sob o n.º 750.527.179-20 acordam em celebrar o presente 
contrato, obedecidas as condições constantes no protocolo Nº 19.442.505-8 , mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização 
de serviços de coleta, transporte e disposição final de resíduos de fossas sépticas com a pre-
visão média de 03(três) à 04(quatro) esgotamentos mensais, existente na CEASA/PR Unidade 
Atacadista de Londrina. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global é de 14.188,20(Quatorze mil, cento e oitenta e oito reais e vinte centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

Os serviços são contratados para o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura deste Contrato, podendo ser renovado, por meio de Termo Aditivo, por um ou mais 
períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses, satisfeitos os requisitos e obedecendo ao 
disposto nos art. 29, II e 71, ambos da Lei 13.303/16. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE, via boleto bancário ou depó-
sito bancário, cujos detalhes de preenchimento serão informados oportunamente, antes da 
emissão. 
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Parágrafo Primeiro: Medidos e certificados os serviços, a CONTRATADA emitirá a Nota Fis-
cal e a encaminhará ao Gestor do Contrato para endosso e remessa para pagamento; 

 

Parágrafo Segundo: Na Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, constar o endereço e o CNPJ 
da Unidade Atacadista onde se desenrolará o serviço.  

 

CLÁUSULA QUINTA– DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E OUTROS 

A CONTRATADA disponibilizará mão de obra especializada e auxiliar, tecnologia, conheci-

mento, enfim, todo o necessário para a execução dos serviços contratados. Fornecerá, Equi-

pamentos de Proteção Individual (EPIs), treinará e fiscalizará o seu uso para a realização dos 

serviços ora Contratados. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - A CONTRATADA será única responsável por eventuais acidentes, danos ou prejuízos ad-
vindos da presente contratação, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais resultantes da execução do presente Contrato, conforme art. 77 da Lei Fe-
deral n.º 13.303/16; 

II - Executar os serviços conforme o contratado, emitir nota(s) fiscal(is) para conferência, cer-
tificação e ressarcimento dos serviços; 

III – Coordenar e supervisionar os serviços executados por seus empregados capacitados, 
acatando as determinações e normas da CONTRATANTE, na busca da consecução do objeto 
contratados; 

IV – Cumprir todas as condições estabelecidas no presente Contrato e documentos a ele vin-
culados; 

V - Informar a CONTRATADA sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente Contrato; 

VI - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não exclui, nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA ou agentes, inclusive perante terceiros, por quais-
quer irregularidades ou danos, e, na ocorrência desses, não implicará corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes; 

VII – A CONTRATADA declara-se ciente de que a prestação dos serviços aqui ajustados não 
importará em nenhuma hipótese, em vinculação laboral entre os empregados envolvidos e a 
CONTRATANTE, uma vez que mantêm relação empregatícia com ela, conforme artigo 2º da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I – Adimplir o presente contrato conforme as condições de preço e prazos estabelecidos neste 
contrato e na proposta formulada, que o integram; 

II – Executar este Contrato, conforme as cláusulas avençadas e normas legais vigentes; 

III - Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO CONTRA-
TUAL. 
No interesse do órgão CONTRATANTE, poderá haver a “alteração” do contrato, 
especificamente em relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 
25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme previsão do art. 81, § 1º, da Lei nº 
13.303/16. 
Parágrafo Primeiro – Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços 
observará as normas contidas no art. 81, § 1º e 2º, da Lei nº 13.303/16, especialmente, a 
previsão do § 6º e 7º do referido artigo que trata do equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
Parágrafo Segundo – O desrespeito pela CONTRATADA quanto ao seu direito de propor a 
repactuação, não será aceito como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não a solicitar dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento; 
Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade de “revisão” por eventos imprevisíveis, caso 
fortuito ou força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, 
após a devida comprovação pelo interessado a revisão poderá ser feita mediante aditamento 
contratual. Ficará condicionada pela efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades 
justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade 
competente, acatados os procedimentos constantes do art. 81 das Leis Federais 13.303/16 e 
de Responsabilidade Fiscal; 
Parágrafo Quarto – A revisão de valores contratuais se efetivará de acordo como o previsto 
na Lei Federal n° 13.303/16, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, optando 
aspartes pela adoção da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, no caso de custo de 
mão de obra, e “Índice Geral de Preço de Mercado” (IGPM) acumulado do período, quando 
tratar-se de materiais, equipamentos, uniformes, etc; 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá encaminhar o pedido de reajuste por escrito, 
acompanhado de documentos comprobatórios, os quais serão analisados pela 
CONTRATANTE, que deverá se pronunciar pela aceitação total, parcial ou ainda, pela rejeição 
do pedido, em até 10 (dez) dias úteis da entrega do documento devidamente protocolado. 
  

CLÁUSULA NONA– DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

I-A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato PAULO CESAR VENTURIN, porta-
dor da CI/RG n.º 4.156.353-2/PR, inscrito no CPF sob o n.º 573.975.899-87. A Fiscal do Con-
trato será a FÁTIMA FERNANDES DE SOUZA, portadora da CI/RG n.º 4.685.459-4/PR, ins-
crita no CPF sob o n.º 516.644.709-30. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
à terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento e ilegal no exercício deste Con-
trato, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

e) De qualquer maneira fraudar este Contrato, agir ou se omitir configurando prática ilegal ou 
de corrupção, conforme a Lei nº 12.846/13, Decreto n.º 8.420/15 ou quaisquer outras legisla-
ções aplicáveis 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USO DAS INFORMAÇÕES 
Os dados cadastrais e operacionais das pessoas jurídicas aqui contraentes e as informações 
pessoais dos seus representantes legais, estarão submetidos às regras previstas na Lei 
Federal n. 13.709/18 - Proteção de Dados Pessoais, notadamente do artigo 7º deste diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer questões relativas a este Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus represen-
tantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas. 

 

Curitiba, 14 de setembro de 2022. 

 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR 

CONTRATANTE 

 
 

 

EDER EDUARDO BUBLITZ 

Diretor-Presidente 

JOÃO LUIZ BUSO 

Diretor Administrativo-Financeiro 

 

 

PAULO CESAR VENTURIN 

Gestor do Contrato 

FÁTIMA FERNANDES DE SOUZA 

Fiscal do Contrato 

 

 
PATRICIA VIETZE ANTONELLI - ME 

CONTRATADA 
 

 
PATRICIA VIETZE ANTONELLI 

Representante Legal 
 
 
 

TESTEMUNHAS:_________________        ___________________________________ 
Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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